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TERMQ DE REFERENCIA
CONTRATAQÃO DE SERVIQO DE MANUTENQÂO PREVENT|V_A COM FORNECIMENTO DE PEQAS

E CALIBRAQÃO PARA SISTEMA DE PURIFICACÃO DE AGUA MERCK MILLI-Q DIRECT

1. OBJETO

1.1. Contratação de Serviço de Manutençâo Preventiva com Fornecimento de Peças e Calibração para
Sistema de Purificação de Água Merck Milli-Q Direct localizado na Gerencia de Controle de Qualidade
da Água (GCQ), que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operação (DSG).

2. JUSTIFICATIVA

2.1.

2.2

243

Foi feita a aquisiçâo de um Sistema de Purificação de agua, via Licítaçao (processo SE|~
150001/009870/20), para atender a demanda analítica dos laboratorios da Gerencia de Controle de
Qualidade da Agua (GCQ), de acordo com as exigencias do Ministerio da Saúde através da Portaria
GM/MS N° 888/2021;
A manutenção preventiva e a calibração do Sistema de Purificaçäo de agua MiIIì-Q Direct são essenciais
para garantir a qualidade e a efetividade do sistema. Apos um tempo de uso do sistema, pode ocorrer o
ressecamento, amarelamento e envelhecimento natural das mangueiras, cotovelos e joelhos. Na
manutenção preventiva periodica sao trocados estes ¡tens visando o prolongamento da vida útil e
evitando possíveis rachaduras, vazamentos e contaminaçöes, assegurando assim que o sistema esteja
em perfeitas condiçöes de operação, minimizando falhas e avarias;
A calibração é essencial para verificar a exatidão de um equipamento de mediçâo, através da comparação
da sua Ieitura com um padräo ou materia de referencia, garantindo que o processo e o produto final tenham
a quaiidade esperada, com atendimento às normas, resoluçöes e portarias regulamentadoras dos órgãos
fiscalizadores como o INEA, órgâo oredenciador, e pelo INMETRO para o processo de Acreditação na
norma ABNT NBRISO/|EC17025:2017.

3. ESPECIFICACÃO DO SERVIQO E DOS MATERIAIS

ITEM DEscR|çÃo uN|D.
1

CÓD. IFS QUANT.

*Reas§.I1exs;a~§;2¿mrx§af;2§JEM^ ~~ 1
2

SERVIQO DE CALIBRAQÄO DOS MEDIDORES DE
2150030040 CONDUTIVIDADE/RESISÚVIDADE E TEMPERATURA DO un 1

SISTEMA DE PURIFICACAO DE AGUA MILLI-Q® DIRECT
3 KIT DE MANu†ENcAo PREVENTIVA _ s1s†EMA DE

1240000012 PuR|I=|cAcÄo DE AGUA M||_I_|-Q@ DIRECT “" I
4 1266900094 MODULO PROG›2R3Iãl`ÄI'I:\A-|ISlIIS`äšMšìRDEEcI;URIFICAQÄO DE un 2

5 °^R†s52@.aissë'a^§2¿%2rI†fLIâz-D%If;sI^^DE un «
6

LÄMFADA UV DE FOTO-OXIDAQAO DE COMPRIMENTO
1266900092 DE ONDA DUPLO (185 nm E 254 nm) - SISTEMA DE un 1

PURIFICACÃO DE AGUA MILLI›Q® DIRECT
7 I=||_†Ro PARA REsP|Ro DE REsERvA†oR|o DE

1000000007 ARMAZENAMENTO DE AGUA u|_rRAPuRA U" 1
8 °^Rsssf;farwsäsäsfaffrzzxrfaëxfDE un 2
9

KIT COMPOSTO POR CARTUCHO_POLIPROPILENO DE
1266900091 1pm E CARTQCHO DIE CARVAO - SISTEMA DE un 1

PURIFICACAO DE AGUA M|LLI~Q® DIRECT
CARTUCHO PARA OSMOSE REVERSA › 8 Ilh - SISTEMA 110 1266900059 unDE PURIFICACÃO DE AGUA MILLI-Q® DIRECT
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3.14 A especificação completa de cada serviço ou produto esta dìsponlvel no Anexo 01.

4. CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1, Menor preço.

5. TIPO DE CONTRATACAO E REGIMEIFORMA DE EXECUGÃOIFORNECIMENTO
5.1. < X ) sERv1co;

5.1.2. (X) de natureza continua ou (X ) de escopo;
5.1.3. ( x ) com mac de obra alocada ou( ) sem mão de obra alocada;
5.1.4. ( ) regime de execuçào por preço unitario; ( x) Regime de execuçäo por preço global; ou ( )
Regime de execuçäo por tarefa.

5,2. (X ) Aou|s|çAo:
5.2.1. (x ) forma de fcrnecimento integral;

( ) forma de fornecimento parcelada;
( ] forma de forneclmento continua.

6. PRAZO DA PRESTACÃO DO SERVICO
6,1. O prazo do contrato sera de 12 (doze) meses. O equipamento foi instalado e calibrado em abril de

2023. A próxima manutenção preventiva e calibração devem ser realizadas até abril de 2024;
6.2. O contrato podera ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, até o limite de 2 (dois)

anos, de aoordo com o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento Interno de Licitaçöes e Contratos da
CEDAE.

7. LOCAL DE EXECUCÃO DO SERVICO
7.1. Rua Dr. Otávio Kelly, 110, Tijuca, Rio de Janeiro. CEP: 20.511›280, Gerencia de Controle de Qualidade

de Agua (GCQ);
7.2. A empresa contratada deverá agendar os serviços atraves dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332~

1734, com pelo menos 24 horas de antecedència - contatos: Rosiane Denofre Ventura ou Adailton
Fialho;

7,3. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaçöes da CEDAE, deverao se
submeter as normas internas vigentes;

7.4. Da mesma forma, os empregados da empresa contratada, no momento de qualquer manipulaçäo dos
materials deveräo estar utilizando os EPI adequados aos procedlmentos.

8. CONDICÓES DE RECEBIMENTO
8.1. A execução dos serviços devera respeìtar os prazos definidos no item 6.

9. PRAZO E CONDICÓES DE GARANTIA, MANUTENCÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO SERVICO
9,1. Garantia de 90 dias para as peças substituldas.

10.FORMA E CONDICÓES DE PAGAMENTO

10,1. O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) reaIizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados
da finalizaçáo do sen/iço.
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11.0BRIGAçÓES DA CONTRATADA

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11,6.

11.7.

Elaborar cronograma dos serviços em conjunto com a CEDAE;
Fornecer mão de obra aoropriada especializada;
Utilizaçâo de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessários a execução dos serviços.
Executar os serviços descritos no item 3;
A empresa vencedora se comprometerá cumprir o prazo de execução dos sen/iços determinado no item
6.
A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, declarar que nao está impedida de contratar com a
CEDAE pelos motivos elencados nos termos dos artigos 38 e 44 da Lei n“ 13,303/2016, conforme modelo
padrão cujo acesso está disponivel em:

Lips://www. cedae. com. br/PortaIs/0/Licitacoes/Normas/DECLPENALIDADE@
Em observancia ao principio do desenvolvìmento sustentàvel, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629, de 5 de
junho de 2012, que visem à:

v Reduçäo de consumo de água, energia ou combustível;
- Redução na geração de residuos e destinação final ambientalmente adeouada dos que forem

gerados; ou Redução da emissåo de gases efeito estufa.

12.AMOSTRA

12, 1. Não se aplica.

13.VISITA TÉCNICA
13. 1. Nao se aplica.

14.ACORDO DE NÍVEIS DE SERVICO (ANS)

14. 1. Disponível no Anexo 02.

1s.FoR|v|A|.|zAçÃo Do coN†RAro
15.1. Para a referida contratação, haverá emissäo de termo de contrato.

1e.coND|çöEs GERAIS
16.1. A contratada deverá se reportar a Comissao de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais dúvidas

sobre quaisquer dos tópicos acima;
16.2, A vencedora deverá anexar ao portal de compras, Licitaçües Caixa, os seguintes documentos:

16.2
16.2

16.2

.1.

.2.
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributarios federais e a Divida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de O2/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

.3.
empresa não se enquadra nos termos do artigo 38 da Lei 13.303/2016 e que não foram aplicadas
penalidades de suspensão temporaria da participação em Iicitação e impedimento de contratar com
0 Wu
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Declaraçäo de que não possui fato impeditivo de licitar e contratar com a CEDAE, afirmando que a



 E Iäiaiäaaixfiaäø
a Administraçao Públlca Estadual Direta e lndireta, salvo se o efeito da penalidade se restringir ao
ambito do órgão sancionador, ou de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer
Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitcs ainda
vigorem.

16.2.3.1. Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas
e Suspensas - CEIS, do Portal Transparencia, da Controladoria Geral da Uniäo.

16.2.32. Caso c licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 16.2.3,1 com o registro de
penalidade que impeça a sua participaçäo em Iicltaçäo ainda em vigor. nao poderá prosseguir
no certame.

16.3. A empresa vencedora também deverá anexar ao portal Licitaçöes Caixa a Proposta de Preços com o melhor
valor proposto em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Preços.
16.3.1. O participante deverá, obrigatoriamente, informar o fabricante e modelo do material ofertado, devendo

este ser de primeira qualidade.
16.32. Deverá ser informado na Proposta de Preço a agencia bancaria e a conta corrente para recebimento

do pagamento, devendo o banco ser preferencialmente o Banco Bradesco.
16.4. Os preços propostos deverao corresponder aos praticados pela empresa à data de realizaçäo da Compra

Direta, englobando todas as despesas relativas ao fornecimento, bem como os respectivos custos diretos e
indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos, remuneraçöes, despesas fiscais e financeiras, e
quaisquer despesas extras e necessarias, não especificadas neste termo de referencia, mas julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto. Nenhuma reivindicaçäo adicional de pagamento ou reajustamento de
preços será considerado.
16.4.1. Para fins de particlpação na compra direta, o proponente que NAO estiver localizado no Estado do

Rio de Janeiro deverá acrescer aos preços que serao propostos no Sistema Eletrônico, o valor
correspondente a dlferença entre a allquota de ICMS interna do Estado do Rio de Janeiro e aquela
interestadual. No momento da oferta da proposta de preços, esta deverá estar equalizada. No caso
de produtos com allquota diferenciada, sera aplicado o percentual prescrito na norma
regulamentadora.

16.42. A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de allquota do ICMS incidente nas operaçoes lnterestaduais, nos termos do Artígo 155,
Parágrafo 2°. inc. VIII, allnea "b" da CF 19884"

17.ASSINATURAS

Rio de Janeiro, 04 de malo de 20234

 & E
Roslane Denofre Ventura da Silva Sergio Claudio Counëgo Marques
Cheie de Departamento - GCQ-4 Gerente do Controle de ualidade - GCQ

Mat. O-019280-4 Mat. 0-017 50-1

Rua Dr. Otávio Kelly 110, Tljuca . Rio de Janeiro . CEP 20.511-180 `¶ I/
www.cedae.com.br tg-
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ANEXO 01
EsPEcIFIcAgÃo OOMPLETA

Código do
Item Nlateriallãer

vilìø
Nomenclatura Especificação Completa

sERvIço D_E
MANuTENçAo

PREVENTIVA Do
sIsTEMA DE

PuRII=IcAçAo DE AGUA
MII.L|-oo DIRECT

1 2150030039

SUBSTITUICAO DE TODAS AS CONEXOES, MANGUEIRAS, COTOVELOS E
JOELHOS; VERIFICACAO SE OS COMPONENTES MECANICOS, HIDRAULICOS E

ELETRICOS ENCONTRAM-SE EM CONFORMIDADE E, SE NECESSARIO, O
TECNICO INDICARA A ACÄO CORRETIVA A SER REALIZADA; SUBSTITUICAO DOS

CARTUCHOS, FILTROS E LAMPADAS LISTADOS; FIXACAO DE UMA ETIQUETA
COM A DATA DA REALIZACAO DA MANUTENCAO PREVENTIVA NO EOUIPAMENTO
E A DATA DA PRÓXINIA (ACORDADA COM O CLIENTE): EMISSÄO DO RELATÓRIO

DO SERVICO E CI-IECK›LIST.
sERvIç9 DE

cAI_IaRAçAO Dos
MEDIDoREs DE

coNDuTIvIDAoE/
REsIsTIvIDADE E

TEMPERATURA DO
sIsTEMA DE

PURIFICAOAO DE AGUA
MILI_I-Oo DIRECT

2 2150030040

A CALIBRACÃO COMPARA OS VALORES MEDIDOS NOS SENSORES DE
OONDUTIVIDADE/REsIsTIvIDADE E TEMPERATURA COM EOUIPAMENTOS _

PADRÄO, SEGUNDO vALOREs PRE-DETERMINADOS. E FEITA UMA vERIFIcA(ÃAo
sE Os vALoREs MEDIDOS sAo coMI=ATivEIs coM o ESPERADO E sE Es_T O

ADEouADos AO MONITORAMENTO DA PRODUcAo DE AGUA TIPO I; I=Ig<AçAO DE
UMA ETIQUETA No EQuII=AMENTo cOM A DATA DA REALIzAçA0 _

DA CALIBRAOAO E A DATA DA PRO›<|MA (AOORDADA qoM O cI_IENTE); EMIssAO
DO REI.ATóRIo DE CALIERAOAO

KIT DE MANUTENOÃO
PREVENTIVA _ sIsTEMA

1240000012 _DE PuRIEIcAçAO DE
AOUA MILu_o® DIREOT

3

KIT DE MANUTENCAO PREVENTIVA, COMPONENTES: LOCKING HAN_DLE;
ESPONJAS (2): CHECK VALVE; ABRACADEIRAS (3); ANÉIS DE VEDACAO (7);

ELBOW STEM (2), GUIA DE CABO AUTOADESIVO (6); ESPONJAS DE PROTECAO
PARA CABOS (2): FILTRO DE ENTRADA; ENCAIXE DE METAL COM O-RING E TUBO;

PORCA DE TEFEN (5); MANGUE|RAS(6).OBS1DE)/IDO AS CONSIDERACOES
FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O ITEM DA

MARCA E MODELO NELE INDICADOS. REFERENCIA: MERCK MILLI›Q - MODELO:
ZF3000423.

MoDUI.o PRocARo T: -
sIsTEMA DE

1200000004 PuRII=IcAçAO DE AGUA
MII_I_I-oo oIREcT

4

MODULO DE PRE-TRATAMENTO PROGARD T3, PARA REMOCAO PARTICULAS
GRANDES, VESTIGIOS DE CLORO LIVRE E COMPOSTOS ORGANICOS;

COMPONENTES: POLIFOSFATO, CARVAO ATIVADO; CARACTERISTICA:
PROTECÁO IDEAL DA MEMBRANA_RO, VIDA ÚTIL E DESEMPENHO OTIMIZADOS

DO SISTEMA DE PURIFICACAO DE AGUA; RESIDUO HALOGENADO: <1 PPM (CL2).
OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,

DEVERA SER FORNECIDO O ITEM DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS.
REFERENCIA: MERCK MILLI-Q - MODELO: PROGOOOTS.

CARTUCHO DE
POLIMENTO QPAK TEX -

5 Izeecoooaa s|sTEMA DE
PURIFIcAçA0 DE AGUA

MILLI-oo DIREOT

CARTUOI-Io DE POLIMENTO OPAK TEx_ PARA Uso EM s|sTEMA DE PURIFIOAOAO
DE AGUA MILLI-oo DIRECT. coMPOsIcÄO; REs|NAs DE TROCA IONIOA E

ORGANEX. oasz DEVIDO As cONsIDERAçoEs FORMULADAS No TERMO DE
REFERENOIA, DEVERA sER FORNECIDO O ITEM DA MARCA E MODELO NELE

INDIcADOs. REFERENCIA; MERcI< MILLI41 - MODELO; QPAKooTEx
LÄNIPADA UV DE FOTO-

OXIDACAO DE

( nm nm)
- SISTEMA DE

PURIFICACAO DE AGUA
MILLI-Q® DIRECT

LAMPADA UV DE FOTO-OXIDACÄO DE COMPRIMENTO DE ONDA DUPLO (185 nm E
_ 254 nm) DEGRADA _6 1266900092 gg§få"`f§5“T0 QÉSNDA _cONTAMINANTEs oRGANIcOs, PARA Uso EM sIsTEMA DE PuRII=IcAçAo DE

AGUA MILLI-O® DIRECT. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O ITEM DA MARCA E

MODELO NELE INDICADOS. REFERENCIA: MERCK MILLI~Q - MODELO: ZMQUVLP01
FILTRO PARA IÉESPIRO
DE REsERvAr RIO DE

7 1000000007 ARMAZENAMENTO DE
AGUA ULTRAPURA

FABRICADO COM MATERIAL CAPAZ DE RETER PARTÍCULAS DO AR; DEVERA
POSSUIR MATERIAL CAPAZ DE ABSORVER C02 DO AR. REFERENCIA, MERCK-

MILLIPORE - TANKMPK01

CARTUCHO MILLIPAK» E;';*:R:.a;ëI-f'¿E^¿^
AGUA MILLI~Q® DIRECT

CARTUCHO MILLIPAK EXPRESS 40 - FILTRO DE MEMBRANA HIDROFILICA DE
0,22uM, REMOVE PARTICULAS E

BACTÉRIAS, PARA USO_ EM SISTEMA DE PURIFICACÄO DE AGUA MILLI-Q®
DIRECT. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE

REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO CI ITEM DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS. REFERENCIA; MERCK MILLI-Q - MODELO: MPGP04OD1

KIT COMPOSTO POR
CARTUCHO

POLIPROPILENO DE 1um
9 1266900091 E CARTUCHO DE

CARVAO - SISTEMA DE
PURIFICACAO DE AGUA

MILLI-Q® DIRECT

KIT DE CARTUCHOS PARA PRE-FILTRACÄO EM SISTEMA DE PURIFICACÃO DE
AGUA MILLI-Q® DIRECT; COMPONENTES: 1 CARTUCHO POLIPROPILENO DE 1um
E 1 CARTUCHO DE CARVAO. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS

NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O ITEM DA MARCA E
MODELO NELE INDICADOS. REFERENCIA: MERCK MILLI~Q - MODELO: JBRPPCVF1

cARrucHo PARA
OsMosE REvERsA - a I/II

1266900089 - s|sTEMA DE
PURII=IcAçAO DE AGUA

10

CARTUC_HO PARA OSMOSE REVERSA - B I/h, PARA USO EM SISTEMA DE
PURIFICACAO DE AGUA M|LLI~Q® DIRECT. OBSZ DEVIDO AS CONSIDERACOES

FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O ITEM DA
MARCA E MODELO NELE INDICADOS. REFERENCIA: MERCK M|LL|-Q- MODELO1

MILLI-O® DIRECT CDRC60201
_ __;_¿¬. '_ /Qcmì. \I_ .L-.Q~ : I ›
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ANEXO 02: Acorde de Nivel de Servigo
CONTRATACÄO DE SERVICO DE MANUTENCÂO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PECAS

E CALIBRACÂO PARA SISTEMA DE PURIFICACAO DE AGUA MERCK MILLI-Q DIRECT

1. DAS DISPOSICÓES GERAIS

1.1. Fica estabelecldo entre as partes Acordo de Nlvel de Serviços - ANS, o qual tem por objetivo medir a
qualidade dos sen/iços prestados pela CONTRATADA;

1.2. A mediçao da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA sera feita por meio de sistema de
pontuaçao, explicitado no item 3.2.1.8, cujo resultado definirá o valor a ser pago no periodo avaliado,

1.3. As situaçoes abrangidas pelo Acordo de Nivel de Serviços -ANS se referem a fatos cotidianos da execuçao
do sen/iço, não isentando a CONTRATADA das demals responsabilidades ou sançöes legalmente previstas,

1,4. A CEDAE podera alterar os procedimentos metodologia de Verificaçao durante a execuçao contratual
sempre que O novo sistema se mostrar mais eflciente que o anterior e não nouver prejulzos para a
CONTRATADA.

2. DO ESCOPO DO SERVICO
Contrataçåo de Servico de Manutençao Preventiva com Fornecimento de Peças e Calibraçâo para Sistema de

Purificaçac de Agua Merck MiIii›Q Direct
Objetivos:
2.1 .1. O sen/iço a ser prestado pela CONTRATADA consiste na realização de Manutençåo Preventiva com

Fornecimento de Peças e Calibraçâo para Sistema de Purificação de Água Merck Mliii-Q Direct
caracteristicas especificas exigidas no Termo de Referencia.

2.1.2. Sendo assim, a qualidade dos serviços prestados e ocumprimento dos prazos estabelecidos sao criterios
a serem cumpridos pela CONTRATADA para que os serviços sejam prestados de acordo com a
especificaçäo do Termo de Referencia.

2.1.3. A entrega de produtos fora da especlficaçào e o nao cumprimento de prazos acarreta em aumento de
custo operacional para a CEDAE, uma vez que mantem seus profissionais aiocados na implementação
desse projeto e, posterga a Impiementaçao de um sistema que esta sendo exigido pela Iegislaçao
vigente.

2.1 .4. O objetivo, portanto, do Acordo de Nlvel de Serviço é a boa prestaçao dos serviços pela CONTRATADA
garantindo que o serviço seja prestado com a qualidade esperada e dentro do prazo estabeiecido.

2.2. Comunicação: A comunicaçao entre a contratada e a CEDAE podera ser realizada através do e-mail
rosiane@cedae.com.br ou adaiIton-fiaIho@cedae.com.br e dos telefones (21) 2332-1723 e (21) 2332-1734
bem como através de protocolos realizados junto a Gerencia de Controle de Qualidade situada na Rua Dr
Otávio Kelly, 110, Tijuca, Rio de Janeiro-RJ. A CONTRATADA deverá fornecer idénticos meios de contato
à CEDAE, ¡sto e, atraves de e-mail, telefone de contato ou, ainda, por via presencial.

3. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACÄO DO SERVICO
3.1. Da fiscalizaçäo do serviço
3.1.1. O Fiscal do sen/iço designado pela CEDAE acompanhará a execuçao dos serviços prestados, atuando

junto a preposto indicado pela CONTRATADA.
3.1.2. Veriiicando a existencia de irregularidades na prestaçäo dos sen/iços, o Fiscal do serviço notificara O

preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos.

//Qvwcm, '/:F"°01/- `~L*frL<7
INTI@ii.›,..>iI†vim..iisiivzi Rua Dr. omic I<eI|v 11o,TI¡iI¢a _ nio deianeim . cEP 10.511-zac I I

na I:i¬IeiIirIIi=I.II†I-giaetca www.cedae.corrI.br `



ivlcot.-ix

.,@ RIO DE JANEIRO

3.1.3. A notificaçao quanto a existencia de irregularidades na execuçäo do sen/íço poderá ser verbal ou por
escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidencia do fato,

3.1.4. Consbatando irregularidade passível de notificaçäo por escrito, o Fiscal do Serviço preencherá termo de
notificação, reiatando a ocorrência, seu grau de pontuação, O dia e a hora do acontecido;

3.1.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrencia, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficara sob a guarda
do Fiscal do Servico.

O direito ao contraditorio e ampla defesa sera concedido à CONTRATADA através do registro pelo
preposto da CONTRATADA, no proprio termo de nctificação;

3.1.5.1.

3.1.5.2. A CONTRATADA poderá apresentar justificativas para a prestação do serviço em menor nivel de
conformidade, que poderá ser aceita pelo orgão ou entidade, desde que comprovada a
excepcionalídade da ocorrencia, resultante exclusivamente de fatores imprevislveis e alheíos ao seu
controle.

3.1.5.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da irregularidade, pelo orgäo ou entidade.
3.1.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura para ateste e pagamento, o Fiscal do serviço

informará à CONTRATADA o resultado da Verificaçao.
3.1.7. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Sen/iço juntará a estas os termos de notificaçào

produzidos no periodo, e os encaminhará para pagamento.
3.2. Dos indicadores do nivel do serviço prestados ugerimos O seguinte modelo abaixo, retirado de Acordo de

Nível de Serviço elaborado pela equipe tecnica da CEDAE no Processo n° E-07/100.296/2017:
3.2.1.1.

3.2.1.2.

3.2.1.3.
3.2.1.4.

INDICADOR N°1: Ocorrências que prejudiquem a boa prestaçäo do serviço contratado.
Finalidade: Garantir a boa prestaçãc dos serviços a que se destina o contrato.
Metas a Cumprir: nenhuma ocorrencia que prejudique a boa prestaçäo dos senliços,
Criterio de Medição: desvios da prestação do sen/iço em reiação as especificaçôes e obrigaçôes da
CONTRATADA estabelecidos no Termo de Referencia.

3.2.1.5, Forma de acompanhamento: durante a execução do serviço.
3.2.1 ,6.

3.2.1.7.

3.2.1.8.

Periodicidade: Na execuçäo do serviço.
Mecanismo de calculo: Cada comunicação será registrada e valorada individualmente.
Criterios de pontuaçäo do Indicador: O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de
pontuaçao para cada tipo de ocorrència. As ocorrëncias são dispostas em très níveis de graduação,
atrìbuindo-se a cada nivel uma pontuaçào determinada, conforme Tabela de Occrrèncias a seguir:

Tipo I Ocorrência I Valoração
1. Nao cumprimento, por uma única vez, sem devidajustificativa técnica, do
prazo estabelecido para reaiizaçäo das tarefas.
2. Não atendimento, por uma única vez, sem devida justificativa técnica,
quanto ao resultado pretendido e à qualidade demandada,
3. Não atendimento, por uma única vez, sem devida justificativa técnica, a
qualquer outra obrigação expressa no Termo de Referencia não
es ecificada nesta tabela.

Brandas 01 Ponto

1. Não cumprimento, por duas vezes, sem devida justificativa tecnica, do
prazo estabelecido para realìzação das tarefas.
2. Não atendimento, por duas vezes, sem devidajustificativa técnica, quanto
ao resultado pretendido e a qualidade demandada.
3. Não atendimento, duas vezes, sem devida justificativa técnica, a qualquer
outra Obrigaçäo expressa no Termo de Referencia não especificada nesta
tabeia.

Moderadas 02 P011105

G 1. Não cumprimento, por tres vezes, sem devida justificativa tecnica, do
'aves prazo estabeiecido para realizacão das tarefas..
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2. Nao atendimento, por tres vezes, sem devida justificativa tecnica, quanto
ao resultado pretendido e a qualidade demandada.

outra obrigaçao expressa no Termo de

4. Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatorio ou que
tenha conduta incompatlvel com suas atribuiçöes.
5. Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalizaçao, sem motivo

3. Não atendimento, tres vezes, sem de

tabeia,

'ustlficado ou determinaçao formal,

vida justificativa técnica, a qualquer
Referencia nao especificada nesta

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4,1. A faixa de ajuste no pagamento sera definida

produzidas no periodo de Verificaçao, conforme ta
pela soma das pontuaçoes atribuidas as ocorrèncias
bela a seguir:

POI1tU8Cä0 Ajuste|
O2 pontos [ Desconto de 1% sobre o valor total da fatura mensal
03 pontos Desconto de 2% sobre O valor total da fatura mensal

Desconto de 3%
Desconto de 4%

04 pontos
05 pontos

sobre o valor total da fatura mensal
sobre O valor total da fatura mensal

06 pontos Desconto de 5% sobre O valor total da fatura mensal

Modelo do Instrumento de Mediçao do Resultado (IMR)
INDICADOR N°1: Ocorrànclas que prejudiquem al boa prestaçao de serviço contratado

IITEM DESCRICÄO
Finalidade: Garantir a boa prestaçäo dos serviços a que se destina o

contrato.
Metas a Cumprir: Nenhuma ocorrencia que prejudique a boa prestação dos

serviços.
Criterio de Medição: Desvios da prestaçäo do sen/iço em reiaçäo as

especificaçöes e obrigaçöes da CONTRATADA
estabelecidos no Termo de Referencia.

Forma de acompanhamento: Durante a execução do serviço.|
Periodicidade: | Na execução do serviço.
Mecanismo de calculo: Cada comunicaçao sera registrada e valorada

individualmente.
Criterios de pontuaçao dc Indicador: O sistema de pontuaçäo destina-se a definir os graus de

pontuaçao para cada tipo de ocorrencia. As ocorrências
são dispostas em très nlveis de graduaçäo, atribuindo-se
a cada nivel uma pontuação determinada.

Obsen/açoes: l
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